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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3092 de 19/07/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 

 

Empresa: UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO - UNDIME. 
Processo: 5989/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Inscrição para curso de capacitação do 17° Fórum Nacional dos Dirigentes 
Municipais.  
Valor: R$ 600,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

PORTARIA Nº 087/2019  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a) Elaine de Melo Amorim Polifke da Siva, matrícula n.º 
1421/01 Auxiliar de Creche, lotado(a) na Secretaria de Educação, pelo nascimento de seu 
filho  RAFAEL DE MELO POLIFKE,  as vantagens abaixo discriminadas: 
 
 
- 01 cotas do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença maternidade de 120 dias, (retroagindo a 25/06/2019 A 22/10/2019 

 
Paty do Alferes, 19 de Julho de 2019. 

 
Lindaura Cristina Trindade Nobre 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
                                                                     E Gestão de Pessoas - Interina 

PORTARIA N º 088/2019 
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS 
E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o art. 180, da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008. 
 

RESOLVE: 
 

 
Art.1º) - Conceder LICENÇA PARA CASAMENTO, por um período de 8 (oito) 
dias, ao servidor RODRIGO PILAR BAPTISTA, matrícula 855/01, lotado na 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, retroagindo  seus efeitos  a  12/07/2019 A 
19/07/2019. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de Julho de 2019. 

 
Lindaura Cristina Trindade Nobre 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas - Interina 

ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS - INTERINA, no uso de suas 
atribuições, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 2569, de 04 de julho de 2019, que deu nova 
redação quanto à reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Paty do Alferes, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 041/2019 de 09/07/2019; 
 
 

RESOLVE: 
 
                  APOSTILAR a Portaria Nº 487/2017 G.P. de 21/06/2017 para 
constar o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO. 
 
                  O apostilamento produz seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso.. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de Julho de 2019. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas - Interina 

ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS - INTERINA, no uso de suas 
atribuições, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 2569, de 04 de julho de 2019, que deu nova 
redação quanto à reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Paty do Alferes, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 041/2019 de 09/07/2019; 
 
 

RESOLVE: 
 
                  APOSTILAR a Portaria Nº 367/2018 G.P. de 02/08/2018 para 
constar o cargo de DIRETOR DE CONTROLE INTERNO. 
 
                  O apostilamento produz seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 19 de Julho de 2019. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas - Interina 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento e Gestão:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretária de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Consultor Jurídico: MARCELO BASBUS 
MOURÃO-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
L U C I M A R  P E C O R A R O  M A R Q U E S - D i r e t o r a 
Financeira: -Secretária SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Assessoria de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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DELIBERAÇÃO CMDCA Nº011/2019 

O CMDCA, através da Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do 

Conselho Tutelar mandato 2020/2024, no uso de suas atribuições estabelecidas na 

Resolução no. 001/2019. 

Considerando a interposição de recurso realizada pela candidata –inscrita através do 

nº06 – Maria de Lurdes de Mello Fontes no dia 17/07/2019, solicitando anulação da 

questão nº09; 

Considerando a resposta da referida questão nº09 dada pela empresa Acesso 

Capacitação e Consultoria no dia 19/07/2019. 

A Comissão Especial  Eleitoral Deliberou:  

Artigo 1º- Divulga a resposta do recurso interposta a etapa de prova de aferição de 

conhecimentos específicos realizada no 07/07/2019 dada pela empresa Acesso 

Capacitação e Consultoria  

Artigo 2º -  Esta deliberação  entrará em vigor a partir da presente data, ficam 

revogadas todas as disposições em contrário. 

    Paty do Alferes, 19 de Julho de 2019 

 
 

Cíntia Regina Deziderio Freire  
 

Presidente CMDCA 

MUNICÍPIO DE PATY DE ALFERES 
RESPOSTA A RECURSOS 

ACESSO CAPACITAÇÃO E ASSESSORIA, no uso de suas atribuições legais, torna 
público os pareceres dos recursos apresentados, de acordo com Edital nº 
001/2019 do CMDCA, no que se refere ao Processo de Escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar do Município de Paty de Alferes/RJ, para o quadriênio 
2020/2023, interpostos contra as questões da prova e gabarito preliminar. 
Considerou a banca as questões relativas ao conteúdo não cabendo a mesma 
considerações sobre o referido edital. Cabe informar ainda que o conteúdo das 
questões foi baseado no que foi estabelecido no documento citado. 
 
 
QUESTÃO 9 
Resultado da análise: DEFERIDO 
O recorrente alega erro de digitação em uma das alternativas da pergunta que 
invalida a questão.   
A verificação conclui que ocorreu erro de digitação, tornando assim duas 
respostas possíveis.  
Desta forma ANULA a questão 09. 
Assim sendo, à unanimidade, conhece do recurso administrativo e no mérito, 
defere-se. 
Resposta: QUESTÃO ANULADA 
Cientifique-se e Publique-se 

    PROCESSO DE ESCOLHA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR                    

                                                          PATY DE ALFERES/RJ 

RESULTADO PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -20 QUESTÕES 

PONTUAÇÃO MÍNIMA SEGUNDO EDITAL 50% ACERTOS – 10 

QUESTÕES 

1 . A D JU D IC O 	 E 	 H O M O L O G O 	 O 	 R E S U L T A D O 	 D A 	

C� O N C O R R E N C IA 	 P U B L IC A 	 N 	 ° 	 0 0 1 / 2 0 1 8 , 	 F O R M A L IZ A D O 	

A� T R A V E S 	D O 	P R O C E S S O 	A D M IN I S T R A T I V O 	N . º 	3 0 2 7 / 2 0 1 7 , 	

C U JO 	 O B JE T O 	 E� 	 C O N C E S SÃ O 	 O N E R O SA 	 P A R A 	 G E S T Ã O 	 E 	

E X P L O R A Ç Ã O 	 D O S 	 E S T A C IO N A M E N T O S 	 	 R O T A T IV O S 	 D E 	

V E ÍC U L O S 	 N A S 	 V IA S 	 P Ú B L IC A S 	 E 	 N O S 	 P R Ó P R IO S 	

D E N O M IN A D O S E ST A C IO N A M E N T O R O T A T IV O ,

IN C L U IN D O 	 A 	 	 O P E R A Ç Ã O 	 E 	 M A N U T E N Ç Ã O 	 D O 	 S IS T E M A ,	

A T R A V E S 	 D A 	 C O M E R C IA L IZ A Ç Ã O 	 D E 	 B IL H E T E S 	 D E 	

E S T A C IO N A M E N T O 	 E 	 F I S C A L IZ A Ç Ã O 	 D O 	 U SO 	 D A S 	 V A G A S ,	

C O N T R O L E 	 E S T A T ÍS T IC O 	 	 D A 	 R O T A T IV ID A D E 	 E 	

A U D IT O R IA 	P E R M A N E N T E ,	P E L A 	E M P R E S A 	V E N C E D O R A :	

	

·  S IG A 	 S EM P R E 	 2 0 1 2 	 E S T A C IO N A M E N T O S ,	 G A R A G E N S 	 E 	

E V E N T O S 	E IR E L I 	 – 	M E ,	 c o m 	o 	m e lh o r 	p e r c e n tu a l 	 v á l id o 	d e 	

r e p a s s e 	d a 	r e c e i ta 	b r u ta 	d e 	1 1% .	

	
P a ty 	d o 	A lfe r e s ,	1 9 	d e 	ju lh o 	 	d e 	2 0 1 9 	 .	

	
E U R IC O 	P IN H E IR O 	B E R N A R D E S 	N E T O 	

P R E F E IT O 	M U N IC IP A L 	

Hugo Machado Júnior
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1. HOMOLOGO	 O	 RESULTADO	 DO	 P� REGAO	 PRESENCIAL	 N.°	

100/2019,	 FORMALIZADO	 A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	

ADMINISTRATIVO	 N.º	 3249/2019,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	

SERVIÇOS	 DE	 REPROGRAFIA,	 INSTALAÇÃO	 DE	 PLACAS	 E	

ADESIVOS,	 EM	 ATENDIMENTO	 ÀS	 NECESSIDADES	 DA	

COORDENAÇÃO	 DE	 ASSISTÊNCIA	 FARMACÊUTICA,	 PELA	

EMPRESAS	VENCEDORAS:	

	

· G� RAFICA	PALMARES,	COM	OS	ITENS	01,	02,	04,	06	E	07,	 	NO	

VALOR	 DE	 R$	 2.300,80	 (DOIS	 MIL,	 TREZENTOS	 REAIS	 E	

OITENTA	CENTAVO).	

	

· 3	 AMIGOS	 C� OMUNICAÇAO	 VISUAL	 LTDA	 ME,	 	 COM	 OS	

ITENS	 05,	 08,	 09	 E	 11,	NO	 VALOR	TOTAL	DE	R$	 3.810,00	

(TRES	MIL,	OITOCENTOS	E	DEZ	REAIS)	

	
· TATIANA	RODRIGUES	DE	MACEDO	ME,	COM	OS	ITENS	03	E	

10,	 NO	 VALOR	 DE	R$	3.529,00	 (TRES	 MIL,	 QUINHENTOS	 E	 VINTE	 E	

NOVE	REAIS).	

	

TOTAL	 GERAL	 DA	 LICITAÇÃO:	 R$	 9.639,80	 (NOVE	 MIL,	

SEICENTOS	E	TRINTA	E	NOVE	REAIS	E	OITENTA	CENTAVOS).	

	
2. ORDENO	NESTE	ATO	A	DESPESA.	

	

3. PROCEDA-SE	AO	EMPENHO.	

	
Paty	do	Alferes,	19	de	julho	de	2019.	

	
EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	

																																							PREFEITO	MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 469/2019 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
GILSON DA SILVA GOMES, ocupante do cargo de ASSISTENTE DO 
PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, símbolo DAS-4, para 
100% (cem por cento) do símbolo  correspondente. Lotada na  
SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
Parágrafo Único: Tal percentual enquadra-se no critério 
¨EXIGÊNCIA¨. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes,  17  de julho de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  470/2019 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar GREICE SOUZA CARIUS matrícula nº 18/10, como 
COORDENADORA DA RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA, em função 
cumulativa sem remuneração adicional. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de julho de 2019. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº 471/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear LUIZ EDVAL SILVA BORGES, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS , Símbolo DAS-
2, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO ¨EXIGÊNCIA¨. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 19 de  julho  de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


